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RESOLUÇÃO CUM N° 426 

Determina procedimento referente 
a pagamento de FG. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Determinar a extinção da Gratificação para os Presidentes dos 
Colegiados de Cursos de Graduação e de Pós-Graduação, que forem nomeados a partir 
desta data. 

Ouro Preto, em 18 de fevereiro de 1998. 

Prof. Dirceu do ascimento 
Presidente 


